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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 207/2.018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2.018 

PROCESSO Nº 126/2.018 
 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios (III). 

 
Aos 13 (treze) dias do mês de Setembro do ano 2.018 foi 

expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que, conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ORGÃO GERENCIADOR e o 
DETENTOR DA ATA: 

 

1. Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da 
Ata: VASCONCELOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., 
CNPJ  nº.  03.647.755/0001-70,  sediada  à  Rod.  BR  050,  Km  43,  s/nº,  Distrito  Industrial, 
Araguari/MG, CEP: 38.446-232, representado por seu sócio e administrador, o Sr. Rubens 
Martins de Araújo (CPF n°. 531.478.987-68 e RG n°. 11.826.758-SSP-MG) residente e 
domiciliado à Rua 01, n.º 151, J rdim Panorama, Araguari/MG, CEP: 38.444-352, à saber: 

 

 Descrição do item e do preço registrado: 

Item Descrição Marca Medida Qtd. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 – PACOTE 5 
KG.      ARROZ      AGULINHA      TIPO    1: 
Provenientes da espécie Oryza sativa, 
beneficiados, polido, longo  fino 
(“agulhinha”), tipo 1 (= a 6 mm compr. e 
max. de 1,85 mm de espessura) de 
procedência nacional. O produto deverá 
estar de acordo com a legislação vigente, 
em especial a Portaria no. 269 de 17/11/88  
e anexos, MA, Lei no 9.972, de 25/05/00, 
Decreto no 3.664, de 17/11/00,  Resolução 
nº 34/76 da CNNPA/MS, Resolução – RDC 
nº 175 de 08/07/03, ANVISA/MS, Portaria nº 
329, de 02/09/85, MA e Resolução – RDC nº 
347 de 16/12/02, ANVISA/MS, 
complementada pelas Portarias nos 157 de 
04/11/91, N. 80 de 10/04/92, N. 01 de 
09/01/1989 e N.10 de 12/04/96 do Ministério 
da Agricultura. Classificação e Tipificação, 
máximo de 14% de umidade, ate 6% de 
quebrados, até 0,15% de canjica ou quirela, 
até 0,5% de manchados picados ou 
danificados, até 0,3% de gessados. Deverá 
se apresentar em bom estado de 
conservação isenta de fermentação e mofo, 
de odores estranhos e de substâncias 
nocivas à saúde. ROTULAGEM: O produto 
deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente (em especial, Lei no 
9.972, de 25/05/00, Decreto no 3.664, de 
17/11/00, Portaria n. º259, de 20/9/02 - 
ANVISA/MS, Resolução RDC n. º 360, de 
23/12/03, ANVISA/MS, e Lei Federal nº. 
8.078, de 11/09/90 - Código de Defesa do 
Consumidor), Produto cu tivado com 
controle de resíduos de agrotóxicos 
(Amostra analisada) ou sem adição de 
elementos químicos (100 % NATURAL). O 
produto    deve    ser    obtido,   processado, 
embalado, armazenado, transportado e 
conservado     em     condições     que    não 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PATOSUL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pacote 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

8000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 9,39 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 75.120,00 
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 produzam, desenvolvam e/ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou biológicas 
que coloquem em risco a saúde do 
consumidor. Deve ser obedecida a 
legislação de boas práticas de fabricação. 
EMBALAGEM: A embalagem primária do 
produto deverá ser saco plástico incolor, 
transparente, vedado com termos soldagem 
íntegra, evitando a perda do produto e 
garantindo a durabilidade mínima exigida. O 
peso líquido do produto na embalagem 
primária deverá ser de 5 (cinco) 
quilogramas. Para o peso líquido  do 
produto, serão observados os critérios de 
tolerância constantes na Portaria do 
INMETRO no 74, de 25/05/95. A 
embalagem secundária do produto deverá 
ser: fardo plástico atóxico, incolor, termos 
soldado ou lacrado com fita adesiva 
plastificada identificada com o nome da 
empresa, resistente, que suporte a 
manipulação, o transporte e o 
armazenamento, sem perder sua 
integridade, com capacidade máxima para 6 
(seis) embalagens primárias, totalizando 
peso líquido máximo de 30 (trinta) quilos. 
Será considerada imprópria e será 
recusada, a embalagem defeituosa ou 
inadequada, que exponha o produto à 
contaminação e/ou deterioração, ou que não 
permita o perfeito armazenamento do 
mesmo. Para aprovação do produto será 
avaliado TESTE DE COCÇÃO: Cozimento 
em 15 minutos: positivo (100% dos grãos 
cozidos, inteiros e uniformes) Rendimento 
(volume): 3,0. Observação: o certificado de 
classificação, emitido por empresa 
credenciada pelo MAPA, original ou 
autenticado do lote, deverá ser entregue na 
Divisão de Alimentação Escolar quando 
solicitado. Prazo de validade: O produto 
deverá ter validade mínima de 12 meses. 
Prazo de fabricação: O produto não poderá 
ter data de fabricação anterior a 45 
(quarenta e cinco) dias da data da entrega. 
Apresentar amostra. Apresentar FICHA 
TÉCNICA autenticada. 

     

VALOR TOTAL GERAL (GLOBAL) R$ 75.120,00 
 

 O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega 
de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de Pregão n° 
104/2018. 

 
 O prazo para entrega do respectivo item será o estabelecidos no ANEXO I – OBJETO 
DO PREGÃO, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO, no endereço e horário constante do ANEXO I. 

 

 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência até 31 de dezembro de 2.018. 
 

 Os valores devidos pelo Município serão pagos em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento definitivo (formal e objetivo dos produtos), mediante apresentação da respectiva 
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fatura acompanhado dos demais documentos fiscais, inclusive comprovantes da seguridade 
social (INSS e FGTS). 

 
 Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR. 

 

 Os produtos fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será 
feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do recebimento provisório, ou 
imediatamente quando for o caso. No caso de defeitos, deverão nessas circunstâncias e 
prazos serem substituídos. 

 
 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, constante da Nota de Empenho especifica. 

 

 Esta Ata de Registro de Preços não obriga o ORGÃO GERENCIADOR a firmar as 
contratações com o fornecedor, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante 
do(s)  item(s)  registrado(s),  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de outros meios,  assegurada, 
nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem 
prejuízo das previstas no de 
integrante: 

Pregão Presencial n° 104/2018, que desta Ata faz parte 

 

a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 
(vinte e quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no ANEXO I do Edital de Pregão, 
até o limite de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou 
continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de 
Preços e aplicação de multa e demais sanções previstas no edital. 

 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e o cancelamento da ATA DE  
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos produtos entregues, caso 
regularmente intimado não efetue a regularização da entrega do objeto licitado. 

 

c) Impedimento de contratar com o Município de Pontal pelo período de até 2 (dois) anos, caso 
o cancelamento decorra do disposto na alínea anterior, fraude, observada a ampla defesa e o 
contraditório. 

 
 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 79, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 

 

 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em  
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Nº. 104/2018. 

 

 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Nº. 104/2018, a Nota de Empenho com os termos aditados e a 
proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

 

1.14 Para a Gerência desta Ata, fica designado pelo Órgão Gerenciador (a) Sr. (a) Lucelaine 
Ap. Ravagnani Mari, telefone: (16) 3953-3541, e-mail: sed.pontal@gmail.com e pela Detentor 
da Ata o Sr. Rubens Martins de Araújo, telefone: (34) 2108-7979, e-mail: 
qualidade@arrozvasconcelos.com.br; a troca de correspondências entre as partes deverá ser 
feita utilizando-se os endereços constantes nesta ata. 
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 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Pontal - SP, esgotadas as vias administrativas. 

 

 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Senhor André Luis Carneiro, Prefeito Municipal de Pontal, e pelo Sr. Rubens Martins de 
Araújo, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas. 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PONTAL 

André Luis Carneiro 
Prefeito Municipal 
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 

VASCONCELOS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
Rubens Martins de Araújo 

Sócio e Administrador 
Detentor da Ata 

 
Testemunhas: 

 
 

  

NOME: 
RG: 

NOME: 
RG: 


